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Ementa: Estabelece prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a instalação 
de bloqueadores de sinais de telecomunicação nos 
estabelecimentos penitenciários; altera o art. 3º da Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para estabelecer 
a aplicação de recursos do Fundo Penitenciário Nacional 
(Funpen) na instalação, no custeio e na manutenção de 
bloqueadores de sinais de telecomunicação em 
estabelecimentos penitenciários e análogos; e acrescenta art. 
135-A à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer 
obrigações para as prestadoras de serviços de 
telecomunicações móveis de interesse coletivo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Apense-se 
a este o PLP-345/2017. Esclareço que a matéria já foi apreciada 
na CSPCCO e na CFT e portanto deve ser encaminhada a 
CCTCI e após diretamente a CCJC. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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